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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 2 DE DEZEMBRO DE 2020, às 13h30min
______________________________________________________________________

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________

PRESIDENTE IDO:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nºs 2/20 E 3/20, E PROJETOS DE LEI Nºs 41/20, 43/20 E 44/20 – já lidos na reunião anterior.

PROJETO DE LEI Nº 54/20 -  Autoriza o Município de Três Passos a efetuar concessão de uso de bens públicos que mencionam, mediante contrapartida, para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos, pelo prazo de dez anos.
Os bens públicos são duas ambulâncias: uma Fiat Ducato ano 2013 e uma Mercedes Benz Sprinter ano 2018, que serão utilizadas pelo hospital para reativação do Programa Samu/Salvar.

PROJETO DE LEI Nº 55/20 - Institui o Turno Único no serviço municipal, das 6h às 12h, a contar do dia 1º de dezembro de 2020 até o dia 28 de fevereiro de 2021.
O turno único será aplicado somente aos setores e servidores que exercem atividades externas, expondo-se a altas temperaturas no período da tarde.
Assim, os servidores que cumprirão o turno único serão: agentes de saúde e de combate a endemias, servidores da Secretaria Municipal de Obras e Viação e de Transportes (Parque de Máquinas, garis e varredores).

PROJETO DE LEI Nº 56/20 - Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 100.000,00, no orçamento vigente da Secretaria Municipal da Agricultura, para contabilização de despesas relativas à contratação de pessoas físicas que serão previamente credenciadas, para transporte de águas aos produtores rurais de rebanhos.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/20 - Dispõe sobre a reserva de vaga para a pessoa negra, parda e indígena em concurso público no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos, no percentual de 5%, conforme já adotado pela Administração Pública Federal, conforme Decreto nº 9.508, de 2018.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 9/20 - Dispõe sobre a reserva de vaga para a pessoa com deficiências em concurso público no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos, no percentual de 5%, conforme já adotado pela Administração Pública Federal, conforme Decreto nº 9.508, de 2018.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

[bookmark: __DdeLink__430_1184544986]Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nºs 2/20 E 3/20, E PROJETOS DE LEI Nºs 41/20, 43/20 E 44/20 (PLANO DIRETOR E CÓDIGOS DE OBRAS, DE POSTURAS E USO E OCUPAÇÃO DO SOLO)

· O projeto de lei complementar nº 2/20 e os projetos de lei nºs 41/20 e 43/20 estão aguardando o envio de substitutivos pelo Executivo Municipal, tendo em vista a revisão da sua redação, inclusive do mapa contendo a definição das áreas residencial, comercial de mista do nosso Município.

· Será realizada uma audiência pública, para discutir com a sociedade, por serem projetos importantes, cuja matéria impacta diretamente o dia a dia de cada cidadão. 
A data da audiência será 03 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 19h, NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, sita na Av. Santos Dumont, 75. 
A audiência pública igualmente será transmitida por esta Casa Legislativa, através de sua página do facebook:
https://www.facebook.com/CamaradeVereadoresdeTresPassos

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

PROJETO DE LEI Nº 54/20

· Solicito a orientação técnica deste projeto, especialmente em relação à mensagem retificativa enviada pelo Executivo Municipal.
_____________________________________________________________________
RELATOR IDO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

PROJETO DE LEI Nº 55/20

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATOR IDO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

PROJETO DE LEI Nº 56/20

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATORA MARLI:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/20

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATORA MARLI:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 9/20

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATOR IDO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE IDO:

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.
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